CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SANTOS - CMDCA

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 145/2010 - CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Santos - CMDCA no uso de suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 796/91 de 10 de junho de 1991 e a deliberação de Assembléia Geral Extraordinária de 16 de fevereiro de 2010, faz saber que:

CONSIDERANDO:

I. O Art. 227 da Constituição Federal: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

II. O Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente que diz:

“É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à  liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único: A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias 

b) procedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude;

III. O art. 14 do Estatuto da Criança e do Adolescente que diz:

“O sistema único de saúde promoverá programas de assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermidades que ordinariamente afetam a população infantil, campanhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos”.

IV. O “status” de pandemia da Gripe A H1N1 mantido em 2010 pela OMS Organização Mundial da Saúde; 

V. Ser a vacina um dos instrumentos eficazes e efetivamente capazes de evitar o  desenvolvimento da Gripe A H1N1, juntamente com as medidas de higiene.

VI. O caráter de urgência em razão de aproximação do inverno e da identificação de casos confirmados da Gripe A H1N1 e de óbitos causados pela mesma 

VII. A exclusão das crianças (acima de 01 ano, 11 meses e 29 dias) e adolescentes (até 17 anos, 11 meses e 29 dias) dos grupos prioritários a serem vacinados

VIII. O risco que este vírus mortal (1632 mortes confirmadas em 2009 no Brasil) oferecerá no próximo inverno às pessoas que não foram vacinadas

RESOLVE:

Art. 1º - Estender a todas as crianças e adolescentes (de 01 ano, 11 meses e 29 dias a 17 anos, 11 meses e 29 dias) o direito de acesso à Campanha de Vacinação contra Gripe A H1N1 no município de Santos nas redes de saúde pública

Art. 2º - Garantir imediatamente que todas as crianças e adolescentes acompanhadas de seus pais ou responsáveis que manifestem o interesse em serem vacinadas, recebam o tratamento em caráter de “ABSOLUTA PRIORIDADE” conforme estabelece a Constituição Federal do Brasil. Este acesso se dará durante todo o período de vacinação, mesmo que concomitante com outros grupos definido como prioritários por outras esferas governamentais.

Art. 3º - Fica disponibilizado parte dos recursos do FMDCA, caso necessário, até o limite de 10% dos recursos disponíveis, descontados os projetos em análise e em fase de aprovação, obedecidos aos critérios legais, para prover o poder público municipal em caráter de urgência e excepcionaliade, de condições mínimas iniciais para eventual aquisição suplementar de  doses da vacina.

Art. 4º - esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Santos, 16 de abril de 2010.
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